
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO-PR
Av. Valério Osmar Estevão, 72

PORTARIA Nº 66/2024

SUMULA: Concede Férias Regulamentares aos Servidores Municipais, na forma que especifica;

O Prefeito  Municipal  de Ângulo,  Estado do Paraná,  o  Sr.  Rogério  Aparecido Bernardo,  no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal n° 028/1993 de 29 de setembro de 1993.

RESOLVE

Art. 1° - Conceder Férias Regulamentares de 30 dias aos seguintes servidores:

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua edição.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://diario.angulo.pr.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-e80510-201220241857162049
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